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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂ IARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

AVENIDA 15 OE NOVEMBRO ni 786, CE TRO - MANOEL EMfDIO - PI CEP- 64875-000 
CNP.J ,1! 00.463.622/0001-56 E-mail: cmmanoelemidio@hotmatl.com 

EDITALDECO VOCAÇÃO 0 03/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA MESA DIRETORA DA 
CÂMARA M NICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, PIAUÍ- BIÍ 10 2021/2022 

OPRESIDE TEDACÁAIARA ru ICIPALDEMA OEL EMÍDIO­
ESTAD() DO PIAUÍ, no uso de suas disposições legais, e em atenção a decisão jud[cial de 
12 de fevereiro de 2021 , proferida nos autos do Processo nº 0800012-62.2021.8.18.l)JOO. De 
conformidade c-0m o que detennina a LEI ORGÂNICA MU ICIPAL E O REGIME TO 
INTERNO dessa Casa Legislativa do município de Manoel Emídio - PI, toma. público e, 
CONVOCA os vereadores do Poder Legislativo deste municipio para participar da Eleição 
para Nova Mesa Diretora que conduzirá os destinos da Câmara Municipal no Biênio 
202112022 de acordo com as seguinle-s nonnas: 

ATO E LOCAL DA ELEIÇÃO: 

A eleição para a escolha da Nova esa Diretora da Câmara Munici~I de 
Manoel Emídio - PI, Biênio 202 1/2022, será realizada a partir das 10:00h do dia 2.S de 
fevereiro de 2021, no plenário da Câmara Municipal, localizada na Avenída 15 de Novembro, 
n" 786, Centro. nesra municipalidade. 

HORÁRIO, PRAZO ECO 'DJÇÕES PARA REGISTRO DAS CHAJIAS: 

O prazo para pro1ocolo de chapa dar-se•â ale 24 horas antes do horário previsto 
para o inicio da Sessão. Os interessados devemo inscrever-se através de requerimento com a 
chapa o qual deverá constar os carg~ previstos no Regimento Interno, obedecendo a 
proporcionalidade, sendo vedada a inscrição de vereadores em mais de uma chapa, que deverá 
ser protocolada junto ao Setor Lcgislati 110 da Câmara Municipal de Manoel Emídio - PI 

DJSPOSIÇÕES FINAIS: 

A votação será aberta através de chamada nominal presidida pelo Vereador 
mais idoso entFe os reeleitos. Sera considerada vencedora a chapa que conseguir a maioria dos 
votos válidos e, em caso de empate, será considerado vencedor o candidato mais idooo 
conforme o Art. 9", § 8", do Regimento Interno desra Casa Legislativa. 

O processo eleitoral só poderá ser realizado oom a p~nça da maioria absoluta 
dos membros da Câmara Munici~ 

A apuração será feita pelo Presidente da Sessão com o awúlio do Scc:relário,. 
sendo que logo apó_s a apuração será de.clarada a chapa vencedora, eleita que tomarão Posse 
em ato contín~ 

Gabinete da Presidência da Cimara Municipal de Man.oel Emídio- PI, 
aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2021 

i CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
Pra;a J(llfJo A,,/.i,nq, 148, Cmtro, ],,,_~p[ 

CNPJ N" JS.fSf.191/()()()145 

Decreto n~ 001/2021 

Dispõe sobre as me/lidas sanit.árias­
preventivas a serem adotadas pela Cdmara 
Municipal de Jerumenha-Pl no perfodo do­
carn(111{J/ direcio.nadas ao controle de covld-
19 e dá outros providen.cia.s. 

O Presid.ente da Câmara Munkipal de Jerumenha•PJ, Atyla Helton De Sousa 
Ribeiro, no uso de suas atn'buições legais e ,em respei.\10 à Coostít:uiç.ão Federal, Lei 
Orgânica do Mttnic:lpio e 

CONS.IDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual n1 19.445, de 26 de 
Janeiro de 2021 e no Decreto Municipal nG 003, de 10 de Fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas sanitárias preventivas durante o 
período camavalesco, visando o enfrent.amento à disseminação do novo ooronavfrus; 

DECRETA: 

Art. 11• Fica declarado ponto facultativo nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021 no 
âmbito da Câmara Municipal de Jerumenha-Pl. 

Art 211• 6ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua expedição. 

Art. 311• Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha-PI, aos d07.e dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMM.A MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS -PIAUi 

GABINETE DO VEREADOR; 

Câmara Municipal de José de Freitas/!:'! - Ext rato do Cont r ato 

oriundo d.a dispensa d.e l icitação nº ~/202l. - Contratante; 

camara Municipal de José de Freitas/PI - R N FERREI RA BRITO-ME 

- Objeto do contrato: Aquisição de mate.dais de expediente , 

mate riais de consumo, e ma teriais permanentes . Valor do 

Cont:tato: R$ 4 . 17 3., 50 (quatro mil cento e set enta e três r eais. 

e cinquenta centavos). Vi gênci a do Contrato: 07/02/2019 a 

12/02/2021. Dot açã o orçamenta:tia : 

01001004 . Ol12221Q62. U6. 3390300 O 

~ l.~,5::.,ident< ® Câmara t•!un cipal de José 

de Freitas/PI . Certifico que o presente extrato de contrato 
foi afixado no quadro de avisos da Câmara 
Municipal de José de Freitas/PI, em 08 de 
fevereir-0 de 2021. 

;r~~ irn::,q:u S.,.,.,. &.{ ~l\4•id, 
JOSIEL HENRIQUE SARAIVA 

DE .ANDRADE 


